
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Federal ANY ORTIZ (PP-RS)

Comissão Especial sobre o Novo Enquadramento
Microempreendedor Individual (PLP108/21)

REQUERIMENTO Nº          , DE 2026

(Da Sra. ANY ORTIZ)

Requer  a  realização  de
uma  Mesa  Redonda  no
Município  de  Porto  Alegres/RS
para debater sobre o Projeto de
Lei  Complementar  nº  108/2021,
para  tratar  do  novo
enquadramento  do  MEI  e  da
atualização do Simples Nacional.

Senhor (a) Presidente,

                 Com fundamento no art. 24, XIII c/c     art. 255 do Regimento Interno  

da Câmara dos Deputados, requer-se a realização de uma Mesa Redonda no

Município  de  Porto  Alegres/RS  para  debater  sobre  o  Projeto  de  Lei

Complementar nº 108/2021, para tratar do novo enquadramento do MEI e da

atualização do Simples Nacional, contando com a participação dos seguintes

convidados  ou,  na  hipótese  de  impedimento  de  algum  deles,  de  outro

representante da respectiva entidade, por ele indicado:

 GOVERNADOR EDUARDO LEITE;  
 VICE-GOVERNADOR GABRIEL SOUZA;  
 SECRETÁRIA DE ESTADO PRICILLA MARIA SANTANA, Secretaria  

da Fazenda;
 SECRETÁRIO  DE  ESTADO  LEANDRO  EVALDT,  Secretaria  de  

Desenvolvimento;
 SECRETÁRIO DE ESTADO RANOLFO VIEIRA JÚNIOR, Secretaria  

da Casa Civil;
 SEBASTIÃO MELO, Prefeito de Porto Alegre;  
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 DEPUTADO FEDERAL AFONSO HAMM, Coordenador da Bancada  
Gaúcha no Congresso Nacional, assim como os seus integrantes;

 DEPUTADO  ESTADUAL  SÉRGIO  PERES  ALÓS,  Presidente  da  
Assembleia Legislativa do Rio Grande do Sul;

 LUIZ CARLOS BOHN - FECOMÉRCIO;  
 CLÁUDIO  BIER,  Federação  das  Indústrias  do  Estado  do  Rio  

Grande do Sul - FIERGS;
 DOMINGO VELHO LOPES, Federação da Agricultura do Estado do  

Rio Grande do Sul - FARSUL;
 LUIS HENRIQUE VEDOVATO - FAMURS;  
 CARLOS  JOEL  DA  SILVA,  Presidente  da  Federação  dos  

Trabalhadores na Agricultura no Rio Grande do Sul - FETAG-RS;
 RODRIGO SOUSA COSTA – FEDERASUL;  
 CARLOS KLEIN, Câmara de Dirigentes Lojistas de Porto Alegre -  

CDL POA;
 SUZANA  VELLINHO  ENGLERT,  Associação  Comercial  de  Porto  

Alegre – ACPA;
 IVONEI PIONER, Federação Varejista do RS - FVRS;  
 LINDONOR  PERUZZO  JUNIOR,  Associação  Gaúcha  de  

Supermercados – AGAS;
 ARLEI ROMEIRO, Associação dos Empresários do 4º Distrito de  

Porto Alegre;
 LEONARDO VOGEL DORNELES, Associação Brasileira de Bares e  

Restaurantes - ABRASEL-RS;
 Confederação  das  Associações  Comerciais  e  Empresariais  do  

Brasil – CACB;
 Federação Nacional das Empresas de Serviços e das Empresas De  

Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisa - FENACON;
 Federação Brasileira de Hospedagem e Alimentação - FBHA;  
 Associação Nacional de Restaurantes - ANR;  
 FCDL – Rio Grande do Sul;  
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 Sindicato  de  Hospedagem  e  Alimentação  de  POA  e  Região  -  
SINDHA;

 Sindicato de Hotéis de Porto Alegre - SHPOA;  
 Sindicato de Gastronomia e Hotelaria - SINDGASTRHÔ  
 Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de Garibaldi -  

SHRBS/Garibaldi;
 Sindicato  Intermunicipal  da  Hotelaria  no  Rio  Grande  do  Sul  -  

SINDIHOTEL RS;
 Sindicato Empresarial de Gastronomia e Hotelaria da Região Uva e  

Vinho – SEGH;
 Sindicato da Hotelaria,  Restaurantes,  Bares,  Parques,  Museus e  

Similares da Região das Hortênsias – SINDTUR/Serra Gaúcha;
 Sindicato  de  Hotéis,  Restaurantes,  Bares e  Similares do Litoral  

Norte – SHRBS/LN;
 Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de Pelotas –  

SHRBS;
 Sindicato  de  Hotéis,  Restaurantes,  Bares  e  Similares  de  Santa  

Maria – SHRBS;
 Sindicato  de  Hotéis,  Restaurantes,  Bares  e  Similares  de  Passo  

Fundo – SHRBS;
 Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de Erechim –  

SHRBS;
 Sindicato  de  Hotéis,  Restaurantes,  Bares  e  Similares  de  Santo  

Angelo – SHRBS;
 Sindicato da Hotelaria e Gastronomia de Uruguaiana/RS;  
 SINDILOJAS, Porto Alegre;  
 SECON/RS;  
 Sindicato de Bares e Restaurantes – SINDRIO.  

JUSTIFICATIVA *C
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O  presente  requerimento  tem  por  finalidade  a  realização  de

Encontro  Estadual  no  Município  de  Porto  Alegre,  no  âmbito  da  Comissão

Especial destinada à análise do PLP 108/2021, com o objetivo de debater o

novo enquadramento do Microempreendedor Individual (MEI) e a atualização

dos limites do Simples Nacional.

A  realização  deste  encontro  justifica-se  pela  necessidade  de

interiorizar  o  debate  legislativo,  aproximando  o  Parlamento  da  realidade

concreta dos Estados e dos setores produtivos diretamente impactados pela

matéria. O Rio Grande do Sul possui papel relevante na economia nacional,

com forte presença de micro e pequenas empresas nos setores do comércio,

serviços, indústria e agronegócio, sendo, portanto, ambiente estratégico para

a discussão qualificada do tema.

A proposta de atualização do Simples Nacional e de revisão dos

critérios de enquadramento do MEI possui impactos diretos sobre a geração

de emprego, a formalização de negócios, a competitividade empresarial e a

arrecadação tributária. Nesse contexto, ouvir os agentes econômicos locais,

autoridades públicas e representantes da sociedade civil organizada é medida

essencial para garantir que o texto legislativo reflita as reais necessidades do

país.

O Encontro Estadual permitirá a construção de um espaço plural de

diálogo,  reunindo  representantes  dos  Poderes  Executivo  e  Legislativo  nas

esferas federal, estadual e municipal, bem como lideranças empresariais e

entidades representativas dos diversos segmentos produtivos. 

Estão convidados o Governador do Estado do Rio Grande do Sul,

Eduardo Leite, o Vice-Governador Gabriel Souza, o Prefeito de Porto Alegre,

Sebastião  Melo,  além  de  secretários  estaduais,  parlamentares  e

representantes  de  entidades  como  a  Confederação  das  Associações

Comerciais e Empresariais do Brasil, a Federação Nacional das Empresas de

Serviços Contábeis, a Federação Brasileira de Hospedagem e Alimentação, a

Associação  Nacional  de  Restaurantes,  entre  diversas  outras  organizações

representativas do setor produtivo. *C
D2
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A ampla participação institucional  proposta permitirá  a  coleta de

contribuições  técnicas  e  regionais  qualificadas,  enriquecendo  o  debate  e

contribuindo para a elaboração de uma proposta legislativa mais equilibrada,

eficiente e aderente à realidade econômica brasileira.

Além disso,  a  iniciativa  reforça  o  compromisso  desta  Comissão

com  a  transparência,  a  participação  social  e  o  diálogo  federativo,  pilares

fundamentais  para  o  aperfeiçoamento  das  políticas  públicas  voltadas  ao

empreendedorismo.

Diante  do  exposto,  considerando  a  relevância  do  tema  e  a

importância de ouvir os diversos atores envolvidos, solicitamos o apoio dos

nobres pares para a aprovação do presente requerimento.

Sala das Comissões,  de maio de 2026.

Any Ortiz 
Deputada Federal
Progressistas/RS
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